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CARTA ASN/DEPAD Nº 006/2021              Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 2021 

 

À 

MUNDIVOX TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

Rua São José, nº 90, 16° andar – Centro 

Rio de Janeiro - RJ 

CEP: 20.010-020 

 

Assunto: Ajuste nos Preços do Contrato OCS nº 354/2015 (SAP 4400001420)  

 

Prezados, 

 

01. Comunicamos, pela presente, que, em 11/01/2021, foi autorizado o acréscimo 

do valor complementar dos Reajustes1 de Preços do Contrato OCS nº 354/2015, 

com base na proposta veiculada na IP ASN/DEPAD nº 003/2021. 

02. Nesse sentido, informamos que o Valor Global do Contrato deverá ser 

majorado em aproximadamente 0,89%2 (zero vírgula oitenta e nove por cento), 

passando o seu montante a ser de até R$ 800.032,603 (oitocentos mil, trinta e dois 

reais e sessenta centavos) 

03. Considerando que os serviços objeto da contratação já foram prestados, que 

restam apenas os pagamentos a serem efetuados pela última parcela dos serviços 

executados, e que o presente processo visa apenas corrigir o Valor Global da 

Contratação formalizado, a Gestão avaliou que não há necessidade de 

complementação da Garantia Contratual prestada. 

04. Ressaltamos que, nos termos do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666/1993, o 

Reajuste de Preços em tela será formalizado por meio deste Apostilamento. Dessa 

forma informamos que os efeitos financeiros do Reajuste serão processados a partir 

do recebimento desta Carta por e-mail. 

 

                                            
1 Não se trata de Reajuste de Preços estritamente nos termos contratuais, mas uma retificação dos processos outrora 
realizados. Porém, por implicar em majoração do Valor Global, os mesmos trâmites estão sendo seguidos. 
2 0,8890%. 
3 Apenas o Valor Global está sendo alterado devido a ajustes no cálculo pro-rata. todos os valores unitários e mensais 
permanecem iguais. 
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05.  Quaisquer informações adicionais poderão ser obtidas junto à Gerência de 

Acompanhamento de Contratos – GDAC, com Lucas Lopes, Rejane Paternostro ou 

Emmanuel Couto Silva, no e-mail gdac@bndes.gov.br. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

Chefe Substituta do Departamento de Administração Geral  

Área de Suporte ao Negócio do BNDES  
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